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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.462, de 13 de junho de 2022. 

\\Dedara de utilidade Pública a entidade que especifica". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONC:ELOS., no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguJnte Iet; 

Art. ::li.º~. fica declarada de utílidade púbfica a Associação 
Educação, Cultura, Arte"e · Cidadania~ inscrita no CNPJ sob n° 09. 26 7. 503-
0001-00, ·corri'>Sede na Rua ·carlos de Campos n° 45, na Vila Corrêa, neste 
Munidpló.\ ' - . - - - .. - - _ _ 

< - .' -,: itt}i2~. As::-~espesa~ decorrentes da execução da presente 
Lei correrãé :pot toritá)d? dotaçõês<próprias do ·õrçamento. 

-- . Art,. p'\ Esta Lei entra em vigor .pa dai:.~ de sua publicação. 
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Pa}ác · da Uva Itália de junhb de 022. 
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Registfâdâ no Departamento: de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municipal. 

SOUZA 
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